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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NEIU

GABINETE DO PREFEITO

LEt N" 751/2020

"DispÕe sobre as Diretrizes Gerais para a
elaboração da Lei Orçamentâria de 20?1 e dâ
outras providências".

o PREFEITO DO MUNTCíP|O DE COELHO NETO, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica FaÇo saber a seus habitantes que a CÂMARA
MUNICIPAL DE COELHO NETO no interesse superior e predominante do Município,
bem como, em cump rimento ao estabelecido no § 20 do rt. 165, da Const ituicão da
Reoública, combinado com as disposiç Ões da Lei Comolem entar no 101 , de 04 de maio
de 2000 e C isposiÇões da Lei Orgânica, APROVA e EU, na condição de prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lel

CAPíTULO I

DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

Art. 10 - Observar-se-ão, quando da elaboraÇáo da Lei, de meios a ter
vigência a partir de '1o de janeiro de 2021 e para todo o exercÍcio financeiro, as Diretrizes
Orçamentárias estatuídas na presente Lei, conforme disposto no § 2o do art. 165 da
Constituicáo da República, bem assim da Lei Orgânica do Município, combinado com a
drsposiçôes da Lei Complementar no 101. de 04 de maio dê 2000, que êstabelece
normas de finanças públicas voltadas para a res ponsabilidade na gestáo fiscal,
compreendendo:

l- OrientaÇão à elaboragão da Lei Orçamentária Anual;
ll - Diretrizes das Receitas, e
lll- Diretrizes das Despesas;

Parágrafo Ú nico - As estrmativas das receitas e das despesas do Município,
sua Administração Direta e lndireta, obedecêrão aos ditames contidos nas Constituiçóes
da República, do Estado do Maranhão, na Lei ComplementaÍ no 101/2000, na Lei
Orgânica do ltilunicípio, na Lei n0 4.320. de 17 de marco de'1964, no Plano Plurianual
2018-2021 . as normatizaçóes emanadas do egrégio Tribunal de Contas do Estado do
Maranhâo e, ainda. aos princípios gerais de contabilidade pública.

Seção I

Da Orientação para a Elaboração da Lei Orçamentária Anual

Art. 2" - A elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 2021
abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Fundos da administraçáo direta e
indireta, assim como a execuÇáo orÇamentária obedecerá às diretrizes gerais. sem
prejuizo das normas financeiras estabelecidas pela legislação federal aplicável à
especie, conr observâncias às disposiçóes contidas no plâno Plúriar,úal e as dirêtrizês
estabelecidas na presente Lei, evidenciando as políticas e programas de governo,
formulados e avallados segundo suas prioridades e políticas públicas adotadas,
obedecendo aos princípios da universalidade, da unidade e da anuidade.
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GABINETE DO PREFEITO
Parágrafo Unico - E vedada, na Lei OrÇamentária, a inclusão de

dispositivos estranhos à previsão da Receita e à fixação da Despesa, salvo se relativos
à autorização para abertura de créditos suplementares, Especiais e contrataÇão de
OperaçÕes de Crédito, arnda que por antecipação de receita.

Art. 3o - A Proposta orçamentária para o exercício de 2021, observará as
dasposiÇÕes constantes do Anexo I - Metas Fiscais e o Anexo ll - Riscos Fiscais e deverá
obedecer aos princípros da universalidade, da unidade e da anuidade.

Parâgrafo Único - A proposta Orçamentária, a que se reíere o presente
artigo, deverá ser identificada, no mínrmo, ao nivel de funçáo e subfunção, natureza da
despesa, projeto, atividades e elementos a que deverá acorrer na realização de sua
glgc_u-Ç99 nos termos da alÍnea "p". do inciso ll. do art. 52. da Lei Complêmentar no
101/2000, bem assim do Plano de Ctassificação ffi
dispÕe a Lei.no 4.320/1964, e portarias e oulros instrumentos expeàidos pela secretaria
do Tesouro Nacional. no que couber.

Art. 40 - As propostas OrÇamentárias da Câmara Municipal e dos órgãos da
administraÇão direta e indireta serão encamrnhadas ao Executivo, tempestivaÃente a
fim de ser compatibilizada no orçamento geral do município, e deverá ser detalhado no
mínimo, ao nivel de função, subíunçáo, natureza da despesa, projeto atividades e
elementos de despesas.

Art. 50 - A proposta orÇamentária para o exercício de 2021 compreenderá:

| - Mensagem;
ll - Anexo I - Metas Fiscats:
lll - Anexo ll - Riscos Fiscais:

Art, 60 - A Lei OrÇamentária Anual autorizará o poder Executivo, nos termos
do art. 7'. da Lei no 4.320/1964, a abrir créditos adicionais, de natureza suplementar,
utilizando, como recursos, a anulação de dotaçÕes do prôprio orÇamento, bem assim
excesso de arrecadaÇão do exercício, realjzado e projetado, como também o superavil
financeiro, se houver, do exercício anterior.

Arl.7o - O Município aplicará 25o/o (vinte e cinco por cento), no mínimo, da
receita resultante de rmpostos, inclusive as provenientes de transferências, na
manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 8" - O Municipio contribuirá com 20"/o (vinte por cento), das
tÍansferências provenientes do FPIV1. lCÍtr'lS, e ICMS Desoneraçáo Lei Com lementar no

87/1996, ITR e IPVA, para formaÇão do Fundo de ManutenÇão e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorizaçáo dos ProÍissionais da EducaÇáo - FUNDEB, e deverá
aplicar, no mínimo, de 50% (sessenta por cento) para remuneraÇão dos profissionais da
EducaÇão, em efetivo exercÍcio de suas atividades no ensino básico público e, no
máximo 40% (quarenta por cento) para outras despesas pertinentes ao ensino básico e
até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos a conta dos fundos, inclusive relatrvos
e complêmenteÇão dâ Uniáo, poderão ser utilizados no 1ô (primeiro) trimestre do
exercicio imediatamente subsequente. mediante abertura de credito adicional.

Art. 90 - O Municipio aplicará, no mínimo, 15% (quinze por cento) do total
das Receitas oriundas de impostos, inclusive os provenientes de transíerências, em
conformidade com o @. bem como das dasposiÇÕes
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ESTADO DO MIARANHAO

PRL jITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

GABINETE DO PREFEITO
Art. 10 - E vedada a aplicaÇão da Receita de Capital derivada da alienação

de bens integrantes do patrimônio público na realizaçáo de despesas correntes.

Parágrafo único - Qualquer alienação de ativos do Munrcipio deverá ser
precedida de prévia avaliaçáo e obseTVar as disposiçÕ es da Lêi no 8.666, de 21 de iunho
de 1993

Art. 11 - Os ordenadores de despesas inclusive o Presidente da Câmara
Municipal poderá abrir créditos adictonais suplementares e especiais, com recursos
provenientes de anulaÇão nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei no 4.320/'1964, desde que
tanto a dotaÇão suplementada, quanto à anulada integrem a sua função de governo,
bem como nas hipóteses admitidas pela legislação.

Parágrafo Único - O Presidente da Câmara Municipal deverá comunicar ao
Chefe do Poder Executivo, as eventuais alteraÇões do orçamento do poder Legislativo
para que se proceda aos ajustes necessários no Orçamento Geral do Município.

Seção ll
Das Diretrizes da Receita

Att. 12 - São receitas do Município

I - os Tributos de sua competência;
ll- a quota de participaÇão nos Tribulos arrecadados pela União e pelo

Estado do Maranháo;
Ill- o produto da arrecadação do lmposto sobre a Renda e Proventos de

Qualquer Natureza, incidentes nâ fonte, sobre rendimentos, a qualquer título, pagos pelo
l\ilunicÍpio, suas autarquias e fundaçóes;

lV- as multas decorrentes de infraçóes de trânsito, cometidas nas vias
urbanas ê nas estradas munrcipars:

V- as rendas de seus próprios servrÇos:
Vl- o resultado de aplicações financeiras disponíveis no mercado de capitaas,
Vll- as rendas decorrentes do seu Patrimônio:
Vlll- outras.

Art. 13 - Consrderar-se-á, quando da estimativa das Receitas

l- os fatores conjunturais que possam vrr a influenciar os resultados dos
ingressos em cada fonte;

ll- as metas estabelecidas pelo Governo Federal para o controle da
economia com reflexo no exercício monetário, em cortejo com os valores efetivamente
arrecadados no exercício de 2020 e exercícios anteriores;

lll- o incremento do aparelho arrecadador Municipal, Estadual e Federal que
tenha reflexo no crescimento real da arrecadaçâo:

lV- os resultados das polítrcas de fomento, incremento e apoio ao
desenvolvimento lndustrial, agropastoril e prestacional do Município, rncluindo os
programas. pÚblicos e privados. de formaÇão e qualificação dê mão-dê-obra;

V- as isenÇÕes concedidas, observadas as normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão Íiscal, nos termos da Lei ComDlementar no

101/2000;
Vl- a inÍlação estimada, cientificamente. previsivel para o exercicio de 2O2O,

tendo como base o lndice Geral de Preço do Mercado - IGPM calculado pela FundaÇáo
Getúlio Vargasi
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ESTADO DO MARANHÃO
PRt. JITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

GABINETE DO PREFEITO
Vtl- a previsibilidade de

e do Estado do Maranhão, ou qua
Federal ou Estadual:

realização de convênios junto ao Governo Federal
lquer órgáo ou entidade da AdministraÇão pública

_ 
Vlll- a mudança na base de financiamento da Educação Básica, com a

implantação do Fundo de ManutenÇão e Desenvorvimento da Edu;ação aasica á oã
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB.

lX- a previsão de aumento no índice de participação na receita do ICMS
Ecológico; e

X- outras.

Á'rt. 14 - Na elaboraÇão da proposta Orçamentária, as previsÕ
observarão as normas técnicas legajs, previstas no art.12 da Lei Com

l- autorizará a abertura de créditos suprementaÍes para reíorço de dotaÇôes
orÇamentárias. em percentual de alé 40% (quarenta por centol. do toial da despesa
fixada. observados os limites do montante das despesas de capital, nos termos do inciso
lll. do art. 162, da constituiÇão da Reoúbtica, cuja abertura far-se-á mediante edição de
ato de cada Poder:

es de receila
plementar no

101t2000

Parágrafo único - A Lei Orçamentária

ll- Conterá reserva de contingência, destinada ao.

a) ReforÇo de dotaçôes orÇamentárias que se revelarem insuíicientes no
decorrer do exercicio de 2021 , nos limites definidos em leil

b) Atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscâts
imprevistos.

lll- Autorizará a realização de operaÇões de créditos por antecipação da
receita até o limite de 8% (oito por centol do total da receita prevista, subtraindo-se
deste montante o valor das operaçôes de créditos. classificadas como receita.

lV- Autorizará a transposição, o remanejamento ou a transferência de
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para o ouko,
desde que não ultrapasse o limile do inciso I do art. '14.

Art. 15 - A receita deverá esttmar a arrecadaÇão de todos os tributos de
competência municipal previstos em seu ordenamento jurídico, bem assim os tributos
atribuÍdos ao Municipio na ConstituiÇão da República.

Art. '16 - Na proposta orÇamentária a forma dê apresentaÇão da receita
deverá obedecer à classificaçã o estabelecida na Lei no 4.320/1964 , bem com as normas
e orientaçÕes emanadas das autoridades competentes, no que couber

Art. 17 - O orçamento deverá consignar como receitas orÇamentárias todos
os recursos financeiros recebidos pelo lvlunicípio, provenientes de transferências que
lhe venham a ser feitas por outras pessoas de direiio público ou privado, que sejam
relativos a convênios, contratos. acordos, auxílios, subvençÕes ou doações, excluídas
apenas aquelas de natureza extra-orçamentária. cujo produto não tenha destrnaÇão a
atendimento de despesas públicas municipais

Art. 18 - Na estimativa das rêceitas serão considerados os efeitos das
modiíicaçÕes na legislação tributária, que seráo objetos de projetos de leis a serem
enviados à Câmara Municipal, no prazo legal e constitucional.
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ESTADO DO MARANHAO
PRE, TITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

GABINETE DO PREFEITO

Parágrafo Único - Os projetos de leis que promoverem alteraÇões na
legislaÇâo tributária observaráo.

l- Revisáo e adequaÇáo da Planta Genérica de Valores dos lmóveis
Urbanos;

ll- Revisáo das aliquotas do lmposto Predial e Territorial Urbano, sem
ultrapassar os limites máximos já fixados em lei, respeitadas a capacidade econômica
do contribuinte e a função social da propriedade.

lll- revisão e maloração das alíquotas do lmposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza:

lV- Revisáo e majoração das aliquotas do lmposto sobre Transmissão de
Bens lmóveis,

V- Revisão das taxas. obletivando sua adequação aos custos dos serviÇos
prestados,

Vl- Revisão da contribuiÇáo sobre a iluminação pública, objêtivando sua
adequaÇão aos custos dos serviÇos prestados, respeitados os paràmetros aplicáveis;

Vll- instituÍção e regulâmentaÇão da contribuição de melhorias sobre obras
públicas.

Seção lll
Das Diretrizes das Despesas

Art. 19 - Constituem despesas obrigatórias do Município

l- as relativas à aquisição de bens e serviços para o cumprimento de seus
objetivos institucionais;

ll- as destinadas ao custeio de Projetos e Programas de Governo;
lll- as decorrentes da manutenção e modernização da máquina

administrativa, bem assim aquelas voltadas ao aperíeiÇoamento do quadro de
servidores. nos termos da vigente Carta Magna,

lV- os compromissos de natureza social;
V- as decorrentes dos pagamentos ao pêssoal do serviço público, inclusive

encargos incidentes sobre a folha de pagamento;
Vl- as decorrentes de concessão de vantagens e/ou aumento de

remuneração, a criaÇão de cargos ou alteraÇão de estrutura de carreira, bem como
admissâo de pessoal, pelos poderes do Município, que, por força desta Lei, ficam prévia
e especialmente autorizados, ressalvados as empresas Públicas e as Sociedades de
Economia Mista:

Vll- o serviço da Divida Pública, íundada e flutuante.
Vlll- a quitaçáo dos Precatórios Judiciaís e outros requisitórios, inclusive os

débitos classificados de peq ueno valor, nos termos do art. 100, § 30 da ConstituiÇão da
Reoública,

Art. 20 - Considerar-se-á, quando da Íixação das despesas,

l- os reflexos da PolÍtica Econômica do Governo Federal:
ll- as necessadades relativas à implantaÇáo e manutenção dos Projetos e

Programas de Governo;
lll- as necessidades relativas à manutenÇão ê implantaÇão dos serviços

públicos municipais, inclusive máquina administrativa;
Praça Getúlio varaas, S/Ne, CEP 65620'000
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lV- a evolução do quadro de pessoal do serviço público;
V- os custos relativos ao ServiÇo da Dívida Pública;
Vl- as projeçóes para as despesas mencionadas no artigo anterior, com

observância das metas e objetos constantes desta Lei; e
Vll- outros.

Art. 21 - As despesas com pessoal e encargos sociais, ou concessâo de
qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criaÇáo de cargos. empregos e
funÇÕes ou alteraÇão de eslrutura de carreiras, bem como a admissão ou contrataÇão
de pessoal, a qualquer titulo, só poderá ter aumento real em relaÇáo ao crescimento
efetivo das receitas correntês, desde que respeitem o limite estabelecido no art. 71, da
Lei Complementar no. 101/2000.

AÍt. 22 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, náo poderá ultrapassar
o limite de 7% (sete) por cento relativo ao somatório da receita tributária e das
transÍerências previstas no § 5o, do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituicão da
Reoública, efetivamente íealizado no exercício anterior

Parágrafo Unico - O percentual destinado ao Poder Legislativo será de, no
mínimo 6,8 (seis, virgula oito por cento), conforme disposto no inciso I do art. 29-A da
Constitu icá o da República

Art. 23 - Os recursos financeiros destinados legalmente ao Poder
Legislativo, serão repassados pelo Poder Executivo em conformidade com a Legislação
em vigor, nos limites da receita efetivamente arrecadada no exercício de 2020, até o dia
20 (vinte) de cada mês.

Arl.24 - De acordo com o inciso VII do art. 29 da ConstituiÇão da República
o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o
montante de 5% (cinco por cento) da receata do municÍpio, bem como não poderá gastar
mais de 70% (setenta por cento), do seu repasse com folha de pagamento.

Art. 25 - As despesas com pagamento de precatórios .iudiciários correrão à
conta de dotações consignadas para esta finalidade em operaçóes especiais e
especificas, que constarão das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos.

Art. 26 - Os projetos em fase de execuçáo dêsde que revalidados à luz das
prioridades estabelecidas nesta lei, terão preferência sobre os novos projetos.

Arl. 27 - A Lei Orçamentária poderá consignar recursos para frnanciar
serviços de sua responsabilidade a serem executados por entidades de direito privado,
medaante termo de colaboraçáo. termo de Íomento. acordo de cooperaÇão e contratos,
desde que sejam da conveniência do governo municipal e tenham demonstrado padrão
de eficiência no cumprimento dos objetrvos determinados.

Art. 28 - O Municipio deverá rnvestir prioritariamente em projetos e
atividades voltados à infância. adolescéncia. idosos, mulheres e gestantes buscando o
atendimento universal à saúde, assistência social e educaÇão, visando melhoria da
qualidade dos serviÇos públicos inerentes, bem como igualdade racial, de forma a
proplciar um pouco do resgate histórico. especialmente das comunidades
remanescentes de quilombo.

Art. 29 - E vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bem como em
alterações, a transferência ou doaÇão de quaisquer recursos do Municipio para cl
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associaçôês e quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas creches, escolas
para atendimento de atividades de pré-escolas, centro de convivência de idosos, centros
comunitários, unÍdades de apoio a gestantes, unidade de recuperaÇão de toxicômanos,
outras entidades com finalidade de atendimento às aÇÕes de assistência social e quando
autorizado pelo Legislativo, por meio de termo de colaboraÇão, termo de fomento ou
acordo de cooperação, consoante disposiÇ óes da Lei no 13.019, de 31 de iulho de 2014

Art. 30 - Fica o Poder Executivo autorizado, mediante let, a firmar
instrumento intermunicipal de cooperação técnica a título de consórcio público, com
interesse comum para desenvolver programas nas áreas de educação, cultura, saúde,
habitação. abastecimênto, meio ambiente. assistência social, obras e saneamento
básico, em conformidade com as dtretrjzes fjrmadas pela Lei no 'l 1 .1 07 de 06 de abril
de 2005

Art.31 -A Lei Orçamentária Anual autorizará a realizaçáo deprogramasde
apoio e incentivo às entidades estudantis, destacadamenle no que se refere à
educâção, cultura, turismo, meio ambiente, dêsporto e lazer e atividades afins, bem
como para a ÍealizaÇão de termo de cooperaÇão, termo de fomento, acordo de
cooperação, contratos, pesquisas, bolsas de estudo e estágios com escolas técnicas
profissionais e universidades, priorizando o ensino fundamental, conforme |egislação
vigente.

Art. 32 - A concessáo de auxílios e subvençóes dependerá de autorizaçáo
legislativa através de lei especial e em conformidade com o art. 29 desta Lei.

CAPiTULO II
DAS DTSPOSTÇOeS GeRnrS

Art. 33. A Secretâria Municipal de Planejamento, Admtnistraçáo e FinanÇas
fará publicarjunto a Lei Orçamentária Anual, o quadro de detalhamento da despesa, por
projeto, atividade, elemento de despesa e seus desdobramentos e respectivos valores.

Art. 34 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual do Municipio, para o exercício
de 2021, será encaminhado à Câmara Municipal até 04 (quatro) meses antes dê
encerramento do corrente exercício financeiro e devolvido para sançáo âté o
encerramento de sessão legislativa.

Art. 35 - Ficam autorizados os ordenadores de despesas do Executivo e
Leg islativo com base no art. 359-F do Decrelo-lei no 2.848. de 07 de dezembro de 1 940
incluído pelo art. 20 da Lei no 10.028. de 19 de outubro de 2000 . procederem no final de
cada exercício financeiro o cancelamento dos Restos a Pagar náo processados que não
tenham disponibilidades financeiras suíicientes para suas quitações.

CAPíTULO III
DAS OtSPOStÇÕES FtNAtS

Art. 36 - Não poderão ter aumento real em relação aos créditos
correspondentes ao orÇamento de 2021. resseívados os casos autorizados em Lei
própria, os seguintes gastos:

l- de pessoal e respectivos encargos, que não poderão ultrapassar o limi
de 54o/o (cinquenta e quatro por cento) das receitas correntes, no âmbito do Pod er
Executivo, nos termos da alinea "b", do inciso lll, do art. 20, da Lei Complementar no

1t2000
ll- pagamento do serviço da divida, ê

Praçe Getúlio Vàíges, S/Ne, CEP 65620'000
CNP) 05.267.73a/0tro2-7 9 - Coelho Neio ' Maranhào

E'm a,l : Btult3lsellqrlq.Ij.89!.[ Lgtr Aal
PreÍeltuta de
Coêlho Nêto-MÂ

--
'\ -[ I§tl'.



ESTADO DO MARANHÃO
PRE, -ITURA MUNICIPAL DE COELHO NETU

GABINETE DO PREFEITO

I ll- transferências diversas

Art. 38 - Com vistas ao atendimento, em sua plenitude, das diretrizes,
obletivos e metas da Administraçáo Munrcipal, previstas nesta Lei, fica autorizado o
Chefe do Poder Executivo, a adotar as providências indispensáveis e necessárias à
implementação das políticas aqui estabelecidas, podendo articular convênios, viabilizar
recursos nas diversas esferas de Poder.

Art.39 - Pelo atual período de incertezas em razão da pandemia mundial
do novo coronavírus COVID-19, às projeções para o exercicio de 2021, poderão ser
inseridas posteriormente nesse projeto prevendo a atualização das metas fixadas no
momento de envio do projeto da lei orçamentária.

Art. 40 - Esta lei entrará em vrgor, após publicação na forma da Lei Orgânica
do Munlcipio. produzindo todos os seus juridicos e legais efeitos a partir de 1o dê janeiro
de 2021 e para que promovam os resultados de mtster para os fins de Direito.

Art. 41 - São revogâdas todas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE COELHO NETO, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 01 OE DEZEMBRO DE 2020.

^"''?i,:h"M dos Santos
icipal

Prâçã Gerúlio VeÍ8as, S/Ne, Ctp 65620-000
CNPJ 05.26r.738/0002'79 - Coelho Nêto - Miranhào

E-màil Êrbin(rcoelhadeto.íhà.,:ov br
Pmcn.rrbinetL, aô hctrnõrl cÕm

I -gl/ JSLI
PÍcÍeiturà d€
Coêlho NGto-MA

Art. 37 - Na íixaÇão dos gastos dê capital para criaÇáo, expansáo ou
aperfeiçoamento de serviÇos já criados e ampliados a serem atribuídos aos órgãos
municipais, com exclusáo da amortização de empréstimos, serão respeitadas as
prioridades e metas constantes desta Lei, bem como a manutençáo e funcionamento
dos serviços já implantados.
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Pago 1 of 119

Lei: 00, Data: 3Dl04l202o

Progrãme Descrição

0010 Processoleglslallvo

Áçôês

Enlidade Unid.Olçam. P@j Aliv. Funçáo SubFunção Foocaqo FoôCódigo Celegoria

OOOS CAMARA MUNICIPAL

01O1O1 CAMARAMUNICIPAL
too2 AoursrçÀo DÉ EeUpAMENTo E MoB|LTARlo

01 Logislativâ

031 Açáo Legrslativa

1 Recursos do tesouro exeÍcicio corÍ€nle
00 Recu6os Ordinárlos

1 DESPESAS DE CAPIÍAL

OOOS CAMARA MUNICIPAL
OIO,IOl CAMARAMUNICIPÂL

1O3O AOUISçÃO DE vEÍCULO
01 Lêgisletiva

03'l Açâo Legislahva

1 RêcuÍsos do Esouro exêrcício coÍÍenlê
00 RecuÍsos Odináíios

4 DESPÉSAS DE CAPIÍAL

Me ta

0 54 075 00

0

0

162 225.00

202 578.35OOOS CAMARA MUNICIPAL

Oí0101 CAMARAMUNICIPAL
10.49 RÊFoRt\4A E coNSERVAÇÀo Do pREoto DA CAMARA

01 Lêgislalrva

031 Açào tegislativa
I Recu6os do lesouíó exeacicio coírente

00 Recursos Ordiôário3
4 OESPESAS DE CAPI iAL

I

I

I
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PREFf,ITURÂ MUNTCIPAL DE COELHO NETO. MA
LLI l)l: DrRETRtzr..s r'lltçnvl.x tÁnlns

ANEXO Dl, ME T AS FISCATS
pRocRA»rAS, i\tETAs F. ÂÇôEs (LDo t^\tct^L 2021)

20?l
CAMARA MUNICIPAL

O1O1O1 CAMARAMUNICIPAL
2oo1 MÂNUTENÇÀO E FUNCIONAMENÍO DÂ CÂMARA MUNICIPAI"

01 Legisletive
031 Açáo Lêgslaliva

1 Recursos do lesouÍo exeícicio corÍêrtê
00 RecuÍsos Ordinàrios

3 DESPESAS CORRENÍES

Pege 2 oí 119

Lei: 00, oata: 3010412020

0 3 032 §44 40ô005

3.451.872,15

PÍograma Dêscriçâo

0013 Apolo a Gêstáo Admlnlstrativa

AÇôss

Enhdade Unid Orçdfi

OO04 FÍVIAS

021300

0004 ÊMAS

021300

Ptot Attr. Funçáo SubFunção FonGtupo Fonc.odigo CatogPna

FUNDo MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1033 AoutstÇAo DE vElculo

08 Assistência Social
2rt1 AssistênciãComunitáie

1 Rccuasos do tesourc exercloo coÍíenle
29 Transí.de Recursos do Fundo Nêc de Assrslência Socaat (FNA!

4 DESPESAS OE CAPIÍAL

FUNDo MUNrctpAL DE AssrsrÊNcA socrAL
23s4 MANUT Do PRoGRAMA NACIoNAL DE c^pActrAÇÃo oo suAs

0E Assisténcia Social
'122 AdministraçâoGersl

I Recuíso§ do lêsoJío exc.cicb coÍcntê
29 Ííansl de Rêcuísos do Fundo Nac de Assisténcia Soclat {FNA§

3 DESPÊSAS CORREN]ÉS

Melâ

0 86.520,00

0 37 060 00

Íotal Gcíal do Programa 123.600,00

I

I

Totâl Goral do Programai

I

I
L

I

I

I

I
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'

Page3oíí19

Lei: 00, Data: 3010412020

Programa Oescíição

0014 Controle Soclâl

Âçóes

Entidade Unid.Orçam Prcj At,y Função SubFunçào Fonârupo Foncô4igo Calcgotia

OOOE FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE

022400 FUNDO MUNTCIPAL OA CR|ANÇA E OO ADOLECENTÉ
206I MANUÍENÇÃO DO FUNDO OÂ CRIANÇA E DO AOOIECENTE

08 Assistência Social

243 Ass6tóncie à Criairça e âo Adolescentê
1 Rêcursos do tesouro exercicio coíente

00 Recu6os Ordinários
3 DESPÉSAS CORRENÍES

Mela

0 329 60C,00

Íotal GeÍel do ProgÍamai 329.600.00

Ptogtama DsscriÉo

0016 Básicâ

4çóes

Enldede Untd.OÍçam P.ojAliv Funçao SubFonçáo Foncíupo Foncódigo Calegona

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCA SOCIAL
2c/2 tvlANUT DO BLOCO DA PROTEÇÀO SOCrAr. BASTCA

08 Assisténcia Social

244 AssistênciaComuniláriã
i Rêcursos do lesolro eÍeÍcaco coÍrente

29 ÍransÍ de Recursos do Fundo Nac.de AssistêncE Socral (FNA§

3 DESPESAS CORRENÍES

0 657 9s0 0COOO4 FMAS

021300

Tolal Geral do ProgÍama 857.950,00

I

j

I

I

I

I

I

i

I

I

i
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202 t

Page ! oÍ 119

Lei: 00. Detâ: 3010412020

Programa Dêscriçâo

Acões

0018 P.ol€çâo ociel Especiál

Entidade LJnid Orçafi Proj-Ativ Funçáo SubFúnçao Foncrupo Fdlcódigo Calegoia

OOÔ1 PRÉFEITURÂ MUNICIPAL DE COELHO NEÍÕ
O2O5OO SECRETARIA MUN, DE PLAN, ADM E FINANÇAS . SÉMPAF

2OO7 ENCARGOSÉSPÉCIAIS
28 Encargos Especlâis

843 Se.vaço de Divida lnlerna

1 Recusos do lesouÍo exercicro correnle
00 Rêcuísos Oldiná os

4 DESPÊSAS DÊ CAPIÍAT

Mela

0

ValoÍ

721.000.00

0004 FMAS

021300

0 720 600,00

FUNDo MUNrclpAL DE ASstsÍÊNctA soclAl
2041 MANUI DO BLOCO OA PROIEçÀO SOCTAL ESPECIAL

06 Ass6téncia Social
244 AssislénciaComunitáda

'I Recursos do tesouío exeíclcio coííente
29 ÍÍansÍ.de RecuÍsos dô Fundo Nac de Asslsténcis Social (FNÂt

3 DESPESAS COÍIRÊNTES

'Jotâl Geíàl do PÍogÍama: 1.141.600,00

I

I

I

I

I

I

I

I

I
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Page 5 of 119

Lei: 00, Data: 3010412020

Programa Oêsc.içào

0020 0êsênvolvirnenlo da Cldâdania c Politicas dê Juventude

Ações

Entidada Unid Oryam PrcJ.Ativ Funçáo SnbFuoçâo Foncrupo Foncôdtgo Calegoia

OOOI PREFEITURA MUNICIPAL OE COELHO NETO

O22OOO SECRETARIA MUN DA CIDADANIÂ. SEMUC
2205 PREPARAR OS JOVENS COMO AGENTE MULI DÉ TRANF POSTIVAS

14 Direitos dã Cidadâoia

422 Diíedos lídividuais. ColetNos e Difusos
1 Recursos do têsourc e)(ercicro coÍenle

00 Recursos Oídinános
3 DESPESAS CORRENTÊS

0001

0001

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL OE COELHO NEÍO
O22OOO SECRETARIA MUN, DA CIOADANIA . SEMIJC

2269 OFER€CER AOS JOVÊNS OPORTUNIOADE PARA O EMPREENDEOORISMÔ E A BUSCA DA PARTICIPAÇ'
14 oireitos da Cidadanta

422 DÍeitos lndividu.is. Coletivos e Diíuso!
1 Recuísos do tesouro ereacicio coÍrenlê

00 Recursos OÍdinános
3 DESPESAS CORRÉNTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE COEI-HO NETO

O22OOO SECRETARIA MUN. DA CIDADANIA. SEMUC
2270 coNsÍRUrR o cENTRo DA JUVENTUoE, oNDE PossA TNTERAGTR PRoMovÊR A socrAl rzAÇÁo Ê A t

14 DÍertos da Cidadânia
422 Oirêitos lndividuâis, Coletivos e Diíusos

1 Reculsos do tesouío exêícício coíente
00 Recuísos Oad.náÍros

3 DESPESAS CORRENTES

0 r0 8r5 00

0

í.)

r0 815.00

10 815 00

ÍotalGerâloo Programa 32 445,00

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

i

I

I
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Page 6 of 119

Lea: 00, Data: 3010412020

P.ogramâ DêscriÉo

Àçôes

Enbdade Utud.Otçaa PN.Ativ. Funçõo SubFuhçào Fooctúpo Foncdigo Categotia

OOOI PREFEITURA MUNICIPAL DE COEI.HO NÉÍO
O22OOO SECRETARIA MUN DA CIDAOANIA. SEMUC

22C6 INSER MAIOR NUMÉRO DE MULHRES EM ATIV, DE ORIENÍ, SOBRE SAÚOE PR UMA VIOA MÂIS SAUD
!{ Oireitos da Cdadan€

422 Dlreitos lndividuais. Coletúos e Dilusos

I Recurgos do tesouo etêÍcicio conenle
00 RecJrsos Oídináíios

3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFÉIÍURA MUNICIPAL DÉ MELHO NETO

O22OOO SECRÊÍARIA MUN. DA CIOADANIA . SEMUC
2263 AUMENTARA PARTIC DE 20% OAS MULHERES NA AçÓES DÉ PROJ VOZES DAS MARGARI PEI,Á SEC

14 Dr.êitos da Cdadânra
422 DrÍêitos lndividuais, Colelivos e Difusos

'1 RecuBos do tesouro oxeícicio coÍente
00 Recursos Ordináíios

3 DTSPESAS CORRENTES

10 E15,000

0 10 8r5.00

Iotal Gêral do PÍoqrama 2'l.630,00

OO2'l D€sênvolvimeíto da Politica dô MrrlhêÍ ê Politica dê lguâldade de Gêneío

I

I

I

i

I

I

I
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Pãge 7 oÍ 119

Lei: 00, Data: 3010412020

ProgÍama OGscrlção

ooza olsenvorvtmenio a-" poriti"" a"-rg-uãú"o" 
" 

oir"Àia"oã iiãlií

Áçôes

Entidde Unid Orçan Pí.i Ativ Futlçáo SubFor,çâo Fdrcíupo FoncdilJo Categofla

OOO1 PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NÉTO

O22COO SECRETARIA MI,}N DA CIDADANIA. SEMUC

zz73 TMPLANTAR, EM pÂRcERrA coM os DEMr,rs ôRGÁos. AÇÕES AFTRMAÍrvAs euÊ vtsAM À pRoM DA r

1. Dirêfos da Cidadania

422 Dií€itos lndividuais. Colelrvos e Ditusos
1 Recuísos do legouío erercicio coíÍeíte

00 RocuÍsos Ordanáílos

3 DESPÊSAS CORRENTES

tulela

0

Valat

10.815.00

0ô01 PREFEITURÁ MUNICIPAL DÉ COELHO NETO

O22OOO SÊCRETARIA MUN DA CIDADANIC. SEMUC

2274 REALIZÁR cURsoS oE FoRM PARA PRoFESSoRES DA RÊDE MUNIC DE ENSINo SOÊRE A TIISTÔRIA
14 Direitos de CkadanÉ

392 Daíusâo Culturál
1 Reculso§ do tê§ouro erêacício corrento

00 Recuísos Ordinarios
3 DESPESAS CORRENTES

0 10 815.00

Total GêÍ.|do PÍogreme 21.630.00

I

I

I

I

I

I
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Page 8 ol l19

Lei: 00, Data: 30104/2020

PrqgÍama D€scrição

0023 Dês. da Politica munlclpál de Geíação d€ TÍabâlho ê Rendâ ê lnclusâo Oigitrl

Açõê,

Enlidade Llnid Otçaú. Pío)-Ativ Funçao SubFutçáo FoiGtuN FoncÁdigo Categoria

OOO1 PREFEITURA MUNICIPAL DÉ COELHO NÉTO

O22OOO SECRETARIA MUN DA CIDADANIA. SEMUC
zzTs TNCENTTVAR A PRÁTlcA Do ARÍ€SANATo coMo ALÍERNÁTIVA DE GER ÇÂo DE RENDA

14 Oríeitos da Cidadanio
334 Fomênto âo Trebâlho

1 Recuísos do tesouto êxeÍcicio coÍrente
00 Recuísos Odinários

3 DESPESÂS CORRENTÉS

o001 PREFÊITURA MUNICIPAL OE COELHO NÊÍO
O22OOO SECRETARIA MUN DA CIDADANIA ' SEMUC

2277 roÊNTrFrcAR, MAPEAR E cATALocAR Íooos os ARTEsÂos DE coELHo NEÍo.
14 Diíeitos oa CdadanE

334 Fomento ao Ííabalho
1 RecuÍsos do tesouro exeícÍcio coírenle

00 Recuísos OrdanáÍios

3 DESPESAS CORRENTES

Metê

0 10.815.00

0 l0 815 00

Íotal Geral do PÍogÍâma: 21.630,00

I

I

i

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I
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Pâge I oÍ 1l9

Lei: 00, Dâta: 3010412020

Píoqíama DescaiÇâo

oors- Êrp.n.aã, M;;*i.açlo e b}ãiáo ao srsieãa oe esgot;-* -

Açôes

Enttdade Unid.Orçarn Píoi.Ativ. Funçào StlbFunçáa Foncrupo Fon%igg Cdtegotid

OOOT SAÂE . COLEHO NETO
O217OO SêÁE . SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO

104? MODERNTZÂÇÁO. OPER E EXPANSÀO OO S|ST DE ESGOTO OO MUNICIPIO

17 Saneamênto

512 Saneamenlo 8ásaco UÍbano
2 RecúBos de ouhas fonles exercicio correnle

00 Recursos OdináÍios
3 DESPESAS CORRENTES

Mela

0 16 480,00

Total Gêral do PÍogíemâ: 16.480.00

I

I

l

I

I

l

I

I

I

l


